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PODER EXECUTIVO

MENSAGEM DE VETO Nº.002/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no §1º, do art.38 da Lei Orgânica do
Município c/c § 1º do art. 66 da Constituição Federal, decidi vetar, por motivo jurídico e politico o inciso
XIII,  do art.5º do Projeto de Lei nº.044, de 19 de abril  de 2024 (inserido através de emenda aditiva
nº.002/2024), aprovado por essa nobre Casa Legislativa.
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1.VETO JURÍDICO E POLITICO AO INCISO XIII, DO ART.5º DO PROJETO DE LEI 044, DE
19 DE ABRIL DE 2024.

RAZÕES DO VETO

Trata-se de veto ao inciso XIII, do art.5º do Projeto de Lei 044, 19 de abril de 2024, inserido através de
emenda aditiva nº.002, de 23 de abril de 2024, a qual traz a seguinte redação: 

“XIII  –  os  comerciantes  interessados  em  vender  seus  gêneros
alimentícios  e  bebidas  na  praça  de  alimentação  da  Expô  Santana
2024, custearão o valor não superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), por
dia, para estarem com as suas tendas montadas na área designada da
festa”

A  referida  emenda  introduziu  na  parte  que  regula  a  autorização  de  uso  para  fins  de
implementação de praça de alimentação no evento Expô Santana 2024, dispositivo que estabelece que “os
comerciantes interessados em vender seus gêneros alimentícios e bebidas na praça de alimentação da
Expô Santana 2024, custearão o valor não superior a R$50,00 (cinquenta reais) por dia, para estarem com
suas tendas montadas na área designada da festa”.

Ocorre que tal previsão traz inúmeros riscos à execução do evento, além de contradizer o inciso II
do mesmo dispositivo, que prevê o valor unitário fixo a ser pago por interessado será definido no edital de
chamamento público.

Com relação aos  preços públicos, sua fixação, modificação ou isenção é matéria que cabe ao
Poder Executivo, conforme preconiza o inciso IX, do art.5º c/c o inciso I, alínea i,  do art.79, da Lei
Orgânica do Município.

Nesse contexto, o ato legislativo que trata de preço público, mormente se decorrente de iniciativa
parlamentar,  invade  a  esfera  da  gestão  administrativa,  sendo  contrário  ao  princípio  da  separação  de
Poderes, previsto no art.6º da Constituição Mineira.

É  ponto  pacífico  na  doutrina,  bem  como  na  jurisprudência,  que  ao  Poder  Executivo  cabe
primordialmente a função de administrar, que se revela em atos de planejamento, organização, direção e
execução de atividades inerentes  ao Poder  Público.  De outra  banda,  ao Poder  Legislativo,  de forma
primacial, cabe a função de editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.

O diploma impugnado, na prática, invadiu a esfera da gestão administrativa, que cabe ao Poder
Executivo, e envolve o planejamento, a direção, a organização e a execução de atos de governo. Isso
equivale à prática de ato de administração, de sorte a malferir a separação dos poderes.

Cumpre recordar aqui o ensinamento de Hely Lopes Meirelles, anotando que 

“a  Prefeitura  não  pode  legislar,  como  a  Câmara  não  pode
administrar. Cada um dos órgãos tem missão própria e privativa: a
Câmara  estabelece  regra  para  a  Administração;  a  Prefeitura  a
executa, convertendo o mandamento legal,  genérico e abstrato, em
atos  administrativos,  individuais  e  concretos.  O  Legislativo  edita
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normas; o Executivo pratica atos segundo as normas. Nesta sinergia
de funções é que residem a harmonia e independência dos Poderes,
princípio constitucional (art.2º) extensivo ao governo local. Qualquer
atividade,  da  Prefeitura  ou  Câmara,  realizada  com  usurpação  de
funções é nula e inoperante”. Sintetiza, ademais, que “todo ato do
Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara – como também toda
deliberação  da  Câmara  que  invadir  ou  retirar  atribuição  da
Prefeitura  ou  do  Prefeito  –  é  nulo,  por  ofensivo  ao  princípio  da
separação de funções dos órgãos do governo local (CF, art.2º c/c o
art.31),  podendo  ser  invalidado  pelo  Poder  Judiciário” (Direito
municipal brasileiro, 15ªed., atualizada por Márcio Schneider Reis e
Edgard Neves da Silva, São Paulo, Malheiros, 2006, p.708 e 712).

Não há dúvidas que foram violados dispositivos da Constituição do Estado de Minas Gerais,
notadamente os adiante colacionados: 

"Art. 6º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”. 

“Parágrafo único. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição,
é  vedado a  qualquer dos  Poderes  delegar atribuição e,  a  que  for
investido na função de um deles, exercer a do outro”. 

“Art. 170 - A autonomia do Município se configura no exercício de
competência privativa, especialmente”: 

“VI - organização e prestação de serviços públicos de interesse local,
diretamente ou sob regime de concessão, permissão ou autorização,
incluído  o  transporte  coletivo  de  passageiros,  que  tem  caráter
essencial”. 

“Parágrafo único - No exercício da competência de que trata este
artigo, o Município observará a norma geral respectiva, federal ou
estadual”.  

"Art.  173. São poderes do Município,  independentes e harmônicos

entre si, o legislativo e o executivo.

“§1º. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, é vedado a
qualquer dos Poderes delegar atribuições, e, a quem for investido na
função de um deles, exercer a de outro." 

No campo doutrinário, cito novamente o ilustre doutrinador HELY LOPES MEIRELLES: 

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto
é,  a  de  regular  a  administração  do  Município  e  a  conduta  dos
munícipes no afeto aos interesses locais. A Câmara não administra o
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Município; estabelece apenas normas de administração. Não executa
obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a execução. Não
compõe  nem  dirige  o  funcionalismo  da  Prefeitura;  dita  somente
preceitos  para  a  sua  organização  e  direção.  [...]"  ("in"  "Direito
Municipal Brasileiro", Malheiros Editores, São Paulo, 12ª ed., 1999,
p. 576/577). 

Ainda do mesmo autor, em obra mais recente: 

"São,  pois,  de  iniciativa  exclusiva  do  prefeito,  como  chefe  do
Executivo local, os projetos de leis que disponham sobre a criação,
estruturação  e  atribuição  das  secretarias,  órgãos  e  entes  da
Administração  Pública  Municipal;  matéria  de  organização
administrativa  e  planejamento  de  execução  de  obras  e  serviços
públicos;  criação  de  cargos,  funções  ou  empregos  públicos  na
Administração  direta,  autárquica  e  fundacional  do  Município;  o
regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e
aumento  de  sua  remuneração;  o  plano  plurianual,  as  diretrizes
orçamentárias,  o  orçamento  anual  e  os  créditos  suplementares  e
especiais. ("in" "Direito Municipal Brasileiro", Malheiros Editores,
São Paulo, 2006, p. 607)”. 

Ademais, já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais que a fixação e
alteração de preço público é matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, implicando
invasão de competência e afronta ao princípio da harmonia e independência dos Poderes lei de iniciativa
da Casa Legislativa nesse sentido, in verbis: 

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  -  LEI
MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO - INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO
PODER  EXECUTIVO  -  VIOLAÇÃO  AOS  PRINCÍPIOS  DA
HARMONIA  E  INDEPENDÊNCIA  DOS  PODERES  -
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. A fixação e alteração
de tarifas  é  matéria  de  competência  exclusiva  do Chefe  do Poder
Executivo, implicando invasão de competência e afronta ao princípio
da harmonia e independência dos Poderes lei de iniciativa da Casa
Legislativa  nesse  sentido.  AÇÃO  DIRETA  INCONST  Nº
1.0000.16.048091-9/000  -  COMARCA DE  LAGOA DA PRATA -
REQUERENTE(S):  PAULO  CESAR  TEODORO  PREFEITO(A)
MUNICIPAL  DE  LAGOA  DA  PRATA  -  REQUERIDO(A)(S):
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LAGOA  DA  PRATA.  Data  do
Julgamento 09/05/2018”

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  -  LEI
MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO - INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO
PODER  EXECUTIVO  -  VIOLAÇÃO  AOS  PRINCÍPIOS  DA
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HARMONIA  E  INDEPENDÊNCIA  DOS  PODERES
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. A fixação e alteração
de tarifas  é  matéria  de  competência  exclusiva  do Chefe  do Poder
Executivo, implicando invasão de competência e afronta ao princípio
da harmonia e independência dos Poderes lei de iniciativa da Casa
Legislativa  nesse  sentido.  (TJMG  -  Ação  Direta  Inconst
1.0000.12.051937-6/000, Relator(a): Des.(a) Antônio Carlos Cruvinel ,
ÓRGÃO  ESPECIAL,  julgamento  em  24/04/2013,  publicação  da
súmula em 10/05/2013)” 

A importância da reserva da Administração é bem aquilatada pelo Supremo Tribunal Federal:

“RESERVA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SEPARAÇÃO  DE
PODERES. - O princípio constitucional da reserva de administração
impede  a  ingerência  normativa  do  Poder Legislativo  em matérias
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo.
É que, em tais matérias, o Legislativo não se qualifica como instância
de revisão dos atos administrativos emanados do Poder Executivo.
Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de
grave  desrespeito  ao  postulado  da  separação  de  poderes,
desconstituir, por lei, atos de caráter administrativo que tenham sido
editados  pelo  Poder  Executivo,  no  estrito  desempenho  de  suas
privativas atribuições institucionais. Essa prática legislativa, quando
efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o princípio
da divisão funcional do poder, representa comportamento heterodoxo
da instituição parlamentar e importa em atuação ultra vires do Poder
Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar
dos  limites  que  definem  o  exercício  de  suas  prerrogativas
institucionais” (STF, ADI-MC 2.364-AL, Tribunal Pleno, Rel.  Min.
Celso de Mello, 01-08-2001, DJ 14-12-2001, p. 23).

Nesse diapasão, conclui-se que a fixação de preço público é matéria de competência exclusiva do
Chefe do Poder Executivo, verificando-se, in casu, invasão de competência e afronta ao princípio da
harmonia e independência dos Poderes. 

Desse teor o enunciado da súmula 545 do Supremo Tribunal Federal:

"Preços de serviços públicos e taxas não se confundem, porque estas,
diferentemente  daqueles,  são  compulsórias  e  têm  sua  cobrança
condicionada à prévia autorização orçamentária, em relação à lei que
a instituiu."

Com efeito, ao que tudo indica, o Poder Legislativo acabou por violar o princípio fundamental da
separação  dos  Poderes,  interferindo  na  competência  atribuída  ao  Poder  Executivo,  já  que  o  modelo
organizatório estadual é de observância obrigatória pelos Municípios.
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Acerca do tema, o i. João Jampaulo Júnior ensina que:

"... as leis orgânicas municipais elencam como matérias de iniciativa
privativa do Chefe do Executivo as que tratam das criação, extinção
ou  transformações  de  cargos,  funções  ou  empregos  públicos
municipais  na  administração  direta,  autárquica  ou  fundacional;
fixação  ou  aumento  de  remuneração  dos  servidores  públicos
municipais;  regime  jurídico,  provimento  de  cargos  e  empregos,
estabilidade  e  aposentadoria  dos  servidores,  organização
administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal da
administração;  criação,  estruturação  e  atribuições  dos  órgãos  da
administração pública municipal; plano plurianual, lei de diretrizes
orçamentárias, orçamento anual, dentre outros casos previstos na Lei
Maior do Município..."  (In O Processo Legislativo Municipal,  Ed.
Direito, 1977, pág. 77) [...]. 

Lado outro, recebi abaixo-assinado apresentado pelos comerciantes de “tendas e barracas” de nosso

município apresentando preocupação com a definição em lei de limite de valor tão ínfimo para participação

no  evento  permite  que  pessoas  sem  qualquer  compromisso,  estrutura,  experiência  no  ramo,  ou

responsabilidade com o Poder Público e com o mercado local, disponham-se a concorrer, em sorteio, às

vagas  disponibilizadas,  sendo  que  tal  circunstância  possui  potencial  de  inviabilizar  o  adequado

fornecimento de produtos do gênero alimentício e bebidas no evento a ser realizado, já que para tanto é

necessária  expertise  quanto ao atendimento à  alta  demanda atrelada.  Relataram ainda que além serem

prejudicados eis que detém reais condições de atender, com as condições adequadas, o interesse público no

bom desenrolar do evento. Segue anexo abaixo-assinado.

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo mencionado do

Projeto  de  Lei  em  causa,  as  quais  submeto  à  elevada  apreciação  dos  Senhores  Membros  do  Poder

Legislativo Municipal.

Santana da Vargem/MG, 29 de abril de 2024.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
PREFEITO MUNICIPAL

Exma. Sra.

Maria Aparecida de Araújo Reis

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Santana da Vargem/MG.
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JURÍDICO

LEI MUNICIPAL 1.790, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  autorização de  uso  bens  públicos  na forma

onerosa  para  implantação  de  praça  de  alimentação,

estacionamento  e  camarotes,  nos  imóveis  da  quadra  G  do

bairro São Luiz, do loteamento Santana V para a realização do

evento  denominado  EXPÔ  SANTANA  2024,  e  dá  outras

providências”.

O povo de Santana da Vargem, por meio de seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono parcialmente a seguinte Lei:

Art.1º.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  outorga  de  autorização  de  uso  de  bens  públicos
imóveis para realização do evento denominado EXPÔ SANTANA 2024.

§1º. Para os fins desta Lei entende-se por:

I – bem público imóvel: são bens imóveis o solo e tudo quanto se lhe incorporar natural ou

artificialmente;

II –  concessão de uso de bem público: o contrato administrativo gratuito ou oneroso, em regra
precedido de licitação, que assegura ao particular a utilização privativa de bem público móvel e/ou imóvel
para atividade empresarial ou qualquer outra atividade que envolva a contraprestação pecuniária de bens ou
serviços, por sua conta e risco e por prazo determinado;

III –  permissão de uso de bem público: o ato administrativo discricionário, unilateral e precário,
exigindo licitação, outorgado de forma gratuita ou onerosa, que assegura à pessoa natural ou à pessoa
jurídica de direito privado a utilização privativa de bem público móvel e/ou imóvel para a atividade de
interesse público;
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IV – cessão de uso de bem público: o ato administrativo que assegura a utilização privativa de bem
público móvel e/ou imóvel, por sua conta e risco e por tempo determinado; 

V – autorização de uso de bem público: o ato administrativo discricionário e unilateral, outorgado
de forma gratuita ou onerosa, que assegura à pessoa natural, à pessoa jurídica de direito privado, ou a ente
público, a utilização específica de bem público móvel e/ou imóvel, para atividade de interesse público ou
de interesse privado, em caráter transitório e episódico;

VI –  concessão de direito real de uso: o contrato administrativo, gratuito ou oneroso, por tempo
determinado, que institui direito real resolúvel para fins de desenvolvimento socioeconômico;

VII – destinação primária: o uso de bem público reservado à sua finalidade positivada na afetação;

VIII  –  destinação  secundária:  o  uso  de  bem público  com finalidade  distinta  da  positivada  na
afetação, mas que não prejudica a realização de sua destinação primária;

IX – utilização normal: o uso de bem público pelo administrado para finalidade compatível com
sua destinação primária, podendo ser dispensado um dos atos ou contratos previstos nos incisos II a VI;

X –  utilização privativa: o uso de bem público pelo administrado para atividade de interesse

público ou de interesse privado que exclua total  ou parcialmente o bem de sua destinação primária,

mediante um dos atos ou contratos previstos nos incisos II a VI;

XI – Chamamento público:  É um procedimento feito pela administração pública para executar

atividades ou projetos que tenham interesse público.

§2º.  A outorga da autorização de uso de bens públicos imóveis  oriundo desta  lei  terá  como

finalidade  a  implantação  de  tendas  na  praça  de  alimentação,  estacionamento  e  camarotes,  com  a

disponibilização dos seguintes quantitativos e especificações:

I – 20 (vinte) tendas chapéu de bruxa – 4x 4 x 2,50m – pé direito, com estrutura a ser definida

pela Administração Pública;

II – 01 (um) espaço com capacidade para 250 (duzentos e cinquenta) vagas para estacionamento.

III – 01 (um) espaço público com capacidade para 100 camarotes com disponibilização de OPEN

BAR, com 10 baias cada. 
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§3º.  A  Autorizante  não  fornecerá  a  estrutura  referente  à  montagem das  tendas  e  camarotes

descritas  no  inciso  I  e  II  do  parágrafo  anterior,  cabendo  ao  Autorizatário,  no  entanto,  observar  as

condições descritas,  considerando a  necessidade de adequação às  exigências  do CBMMG (Corpo de

Bombeiros Militar de Minas Gerais). 

§4°. A outorga da autorização de uso de bens públicos imóveis decorrente desta lei será de forma

onerosa.

§5º.  As  características,  medidas  e  confrontações  dos  imóveis  urbanos  de  propriedade  do

Município de Santana da Vargem – MG, objeto da presente autorização, constam nas certidões de inteiro

teor emitidas pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG. 

§6º. Os bens públicos imóveis que poderão ser objeto de autorização de uso, nos termos desta lei,

são os constantes da quadra G situado no Bairro São Luiz, oriundos do loteamento Santana V, conforme

as descrições especificadas abaixo:

I – 01 (um) lote de terreno nº.01 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro São
Luiz,  do  loteamento  Santana  V,  com  área  de  185,90  metros  quadrados,  e  as  seguintes  medidas  e
confrontações: pela frente em 9,00 metros com a Rua projetada A, pelo lado direito em 20,00 metros com
o lote 02, pelo lado esquerdo em 20,00 metros com propriedade Marne Teodoro da Silva e aos fundos em
9,50 metros com lote 16, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG,
matrícula 25.909;

II - 01 (um) lote de terreno nº.02 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro São
Luiz,  do  loteamento  Santana  V,  com  área  de  180,00  metros  quadrados,  e  as  seguintes  medidas  e
confrontações: pela frente em 9,00 metros com a Rua projetada A, pelo lado direito em 20,00 metros com
o lote 03, pelo esquerdo em 20,00 metros com o lote 01 e aos fundos em 9,00 metros com lote 15,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG, matrícula 25.910;

III - 01 (um) lote de terreno nº.02 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro São
Luiz,  do  loteamento  Santana  V,  com  área  de  180,00  metros  quadrados,  e  as  seguintes  medidas  e
confrontações: pela frente em 9,00 metros com a Rua projetada A, pelo lado direito em 20,00 metros com
o lote 04, pelo esquerdo em 20,00 metros com o lote 02 e aos fundos em 9,00 metros com lote 14,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG, matrícula 25.911;

IV- 01 (um) lote de terreno nº.04 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro São
Luiz,  do  loteamento  Santana  V,  com  área  de  180,00  metros  quadrados,  e  as  seguintes  medidas  e
confrontações: pela frente em 9,00 metros com a Rua projetada A, pelo lado direito em 20,00 metros com
o lote 05, pelo esquerdo em 20,00 metros com o lote 03 e aos fundos em 9,00 metros com lote 13,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG, matrícula 25.912;
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V - 01 (um) lote de terreno nº.05 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro São
Luiz,  do  loteamento  Santana  V,  com  área  de  180,00  metros  quadrados,  e  as  seguintes  medidas  e
confrontações: pela frente em 9,00 metros com a Rua projetada A, pelo lado direito em 20,00 metros com
o lote 06, pelo esquerdo em 20,00 metros com o lote 04 e aos fundos em 9,50 metros com lote 12,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG, matrícula 25.913;

VI - 01 (um) lote de terreno nº.06 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro
São Luiz, do loteamento Santana V, com área de 180,00 metros quadrados, e as seguintes medidas e
confrontações: pela frente em 9,00 metros com a Rua projetada A, pelo lado direito em 20,00 metros com
o lote 07 e 08, pelo esquerdo em 20,00 metros com o lote 05 e aos fundos em 9,00 metros com lote 11,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG, matrícula 25.914;

VII - 01 (um) lote de terreno nº.07 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro
São Luiz, do loteamento Santana V, com área de 135,00 metros quadrados, e as seguintes medidas e
confrontações: pela frente em 10,00 metros com a Rua Dois, pelo lado direito em 13,34 metros com o lote
08, pelo esquerdo em 13,62 metros com a Rua Projetada A e aos fundos em 10,00 metros com lote 06,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG, matrícula 25.915;

VIII - 01 (um) lote de terreno nº.08 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro
São Luiz, do loteamento Santana V, com área de 133,45 metros quadrados, e as seguintes medidas e
confrontações: pela frente em 10,00 metros com a Rua Dois, pelo lado direito em 13,06 metros com o lote
09, pelo esquerdo em 13,34 metros com o lote 07 e aos fundos em 10,00 metros com lote 06, registrado
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG, matrícula 25.916;

IX - 01 (um) lote de terreno nº.09 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro
São Luiz, do loteamento Santana V, com área de 129,23 metros quadrados, e as seguintes medidas e
confrontações: pela frente em 10,00 metros com a Rua Dois, pelo lado direito em 12,78 metros com o lote
10, pelo esquerdo em 13,06 metros com o lote 08 e aos fundos em 10,00 metros com lote 11, registrado
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG, matrícula 25.917;

X - 01 (um) lote de terreno nº.10 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro São
Luiz,  do  loteamento  Santana  V,  com  área  de  126,41  metros  quadrados,  e  as  seguintes  medidas  e
confrontações: pela frente em 10,00 metros com a Rua Dois, pelo lado direito em 12,50 metros com a Rua
Projetada B, pelo esquerdo em 12,78 metros com o lote 09 e aos fundos em 10,00 metros com lote 11,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG, matrícula 25.918;

XI - 01 (um) lote de terreno nº.11 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro São
Luiz,  do  loteamento  Santana  V,  com  área  de  180,00  metros  quadrados,  e  as  seguintes  medidas  e
confrontações: pela frente em 09,00 metros com a Rua Projetada B, pelo lado direito em 20,00 metros
com o lote 12, pelo esquerdo em 20,00 metros com o lote 09 e aos fundos em 09,00 metros com lote 06,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG, matrícula 25.919;

XII - 01 (um) lote de terreno nº.12 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro
São Luiz, do loteamento Santana V, com área de 180,00 metros quadrados, e as seguintes medidas e
confrontações: pela frente em 9,00 metros com a Rua projetada B, pelo lado direito em 20,00 metros com
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o lote 13, pelo esquerdo em 20,00 metros com o lote 11 e aos fundos em 9,00 metros com lote 05,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG, matrícula 25.920;

XIII - 01 (um) lote de terreno nº.13 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro
São Luiz, do loteamento Santana V, com área de 180,00 metros quadrados, e as seguintes medidas e
confrontações: pela frente em 9,00 metros com a Rua projetada B, pelo lado direito em 20,00 metros com
o lote 14, pelo esquerdo em 20,00 metros com o lote 12 e aos fundos em 9,00 metros com lote 04,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG, matrícula 25.921;

XIV - 01 (um) lote de terreno nº.14 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro
São Luiz, do loteamento Santana V, com área de 180,00 metros quadrados, e as seguintes medidas e
confrontações: pela frente em 9,00 metros com a Rua projetada B, pelo lado direito em 20,00 metros com
o lote 15, pelo esquerdo em 20,00 metros com o lote 13 e aos fundos em 9,00 metros com lote 03,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG, matrícula 25.922;

XV - 01 (um) lote de terreno nº.15 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro
São Luiz, do loteamento Santana V, com área de 180,00 metros quadrados, e as seguintes medidas e
confrontações: pela frente em 9,00 metros com a Rua projetada B, pelo lado direito em 20,00 metros com
o lote 16, pelo esquerdo em 20,00 metros com o lote 14 e aos fundos em 9,00 metros com lote 02,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG, matrícula 25.923;

XVI - 01 (um) lote de terreno nº.16 da quadra G, situado em Santana da Vargem/MG, no Bairro
São Luiz, do loteamento Santana V, com área de 197,44 metros quadrados, e as seguintes medidas e
confrontações: pela frente em 10,15 metros com a Rua projetada B, pelo lado direito em 20,00 metros
com a propriedade de Marne Teodoro da Silva, pelo esquerdo em 20,00 metros com o lote 15 e aos
fundos em 9,50 metros com lote 01, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três
Pontas/MG, matrícula 25.924;

§7º. Para autorização no espaço público definido como camarote, é requisito obrigatório que o

Autorizatário  promova  a  aquisição  de  bebidas  que  serão  fornecidas  no  OPEN  BAR  junto  aos

comerciantes do Município de Santana da Vargem/MG, sendo que o meio comprovação desse requisito

será definido no edital de chamamento público.

§8º. Os bens imóveis descritos nos incisos do §6º deste artigo não poderão mais ser objeto de

concessão de uso, permissão de uso ou autorização de uso a partir do dia 31 de maio de 2024 (parágrafo

acrescido pela emenda aditiva nº.001/2024).

Art.2º.  As autorizações de uso dos bens públicos imóveis  serão dispensadas de licitação,  no

entanto, deverão ser precedidas de procedimento de chamamento público, com observância dos seguintes

requisitos gerais, aplicáveis a todas as hipóteses de autorização previstas nesta lei:
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I - estabelecimento de  prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação das propostas,

contados a partir da data de divulgação do edital de chamamento público; 

II – estabelecimento de prazo mínimo para qualquer pessoa impugnar ou pedir esclarecimento ao

edital, devendo o pedido ser protocolado até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas em

sessão pública;

III – abertura de prazo recurso de, no mínimo, 1 (um) dia útil, a partir da lavratura da ata da

sessão pública, desde que devidamente motivado no ato;

IV – definição, no edital do procedimento de chamamento público, do valor unitário mínimo a ser

pago pelo autorizatário em razão do uso do espaço público objeto de autorização, nos termos desta lei; 

V – descrição no edital do procedimento de chamamento público, a respeito da estrutura que será

utilizada no espaço público em razão da autorização concedida na forma desta lei, definindo os requisitos

mínimos; 

VI – permissão de visita técnica no espaço público de realização da Expô Santana, caso seja

solicitado pelos possíveis interessados, na forma prevista no edital de chamamento público;

VII – instituição de Comissão Especial de Chamamento Público, composta por no mínimo 3

(três) membros, preferencialmente servidores integrantes do quadro permanente do Executivo Municipal;

VIII – verificação, na fase de habilitação, dos documentos fiscais,  trabalhistas, econômicos e

sociais, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b)  a  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  municipal  e/ou  estadual,  se  houver,  relativo  ao

domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com o  objeto  da

autorização;
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c)   a  regularidade perante  a  Fazenda federal,  estadual  e  municipal  do domicílio  ou sede do

licitante;

d)  a  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre  cumprimento  dos

encargos sociais instituídos por lei;

e)  a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de inexistência de fato impeditivo;

g) declaração de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,

a partir dos 14 (quatorze) anos; e

h) declaração de pleno atendimento das exigências, cumprimento dos requisitos de habilitação e

de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados – Lei Federal n.º 13.709/2018 e Decreto Municipal

n.º 57/2023; 

i) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; e

j) comprovante de endereço. 

Parágrafo  único.  As  disposições  da  Lei  Federal  14.133/2021  serão  aplicadas  supletiva  e

subsidiariamente a esta lei. 

Art.3º. Em relação à autorização de uso para fins de implementação de camarote, o procedimento

de chamamento público deverá observar, além dos requisitos do art. 2º desta lei, o seguinte:

I – será realizada fase competitiva, que consistirá na avaliação da melhor vantagem econômica

para o Município,  adotando-se o critério de maior oferta,  considerando o atendimento aos requisitos

mínimos expressos nesta lei e no edital de abertura; 
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II – a apresentação de propostas pelos interessados deverá ser protocolada na sede da Prefeitura

Municipal de Santana da Vargem e dirigida à Comissão Especial de Chamamento Público, por meio de

envelope lacrado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário designado para a sessão

pública; 

III  –  em conjunto com a proposta,  o  interessado deverá apresentar,  em envelope separado e

lacrado, os documentos necessários à habilitação da empresa, observados os requisitos do inciso VIII do

art. 2º desta lei. 

IV – a proposta deverá englobar a composição de custos da atividade, levando em consideração

todos os custos com montagem e desmontagem de estrutura,  encargos sociais, obrigações trabalhistas,

fiscais, tributárias, impostos, frete e demais despesas diretas e indiretas inerentes à boa execução das

atividades  a  serem  exploradas  no  espaço  público,  respeitados,  em  todos  os  aspectos,  as  exigências

veiculadas pelo CBMMG e os demais critérios legais;

V – a proposta e a composição de custos apresentada deverá levar em consideração as exigências

do edital de Chamamento Público em relação aos equipamentos essenciais à consecução da atividade a

ser  desenvolvida  no  espaço  público,  inclusive  em relação  ao  número  e  especificações  de  freezeres,

ventiladores, seguranças e demais aparatos necessárias à boa execução da atividade; 

VI – o edital de Chamamento Público designará horário para abertura da sessão pública, a ser

realizada com a presença dos interessados, devendo ser lavrada ata resumida atestando os fatos ocorridos,

constando os presentes e o início da fase de abertura dos envelopes com as propostas; 

VII – após a abertura das propostas, dar-se-á início à fase competitiva, na qual os interessados

presentes poderão realizar lances sucessivos e crescentes, objetivando o maior valor a ser pago para a

Administração Municipal pelo uso do espaço público;

VIII – após o último lance, não havendo participante presente interessado em cobrir a última

oferta, proceder-se-á à abertura do envelope com documentos de habilitação do melhor colocado para

verificação dos requisitos de habilitação e preenchimento das demais condições do edital; 
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IX – habilitado o interessado e cumpridos os requisitos desta lei e do edital, será registrado em ata

o resultado e encerrada a sessão pública, iniciando-se a fase de elaboração do termo de autorização, nos

termos desta Lei. 

Art.4º.  Em  relação  à  autorização  de  uso  para  fins  de  implementação  de  estacionamento,  o

procedimento de chamamento público deverá observar, além dos requisitos do art. 2º desta lei, o seguinte:

I – será realizada fase competitiva, que consistirá na avaliação da melhor vantagem econômica

para o Município,  adotando-se o critério de maior oferta,  considerando o atendimento aos requisitos

mínimos expressos nesta lei e no edital de abertura; 

II – a apresentação de propostas pelos interessados deverá ser protocolada na sede da Prefeitura

Municipal de Santana da Vargem e dirigida à Comissão Especial de Chamamento Público, por meio de

envelope lacrado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário designado para a sessão

pública; 

III  –  em conjunto com a proposta,  o  interessado deverá apresentar,  em envelope separado e

lacrado, os documentos necessários à habilitação da empresa, observados os requisitos do inciso VIII do

art. 2º desta lei. 

IV – a proposta deverá englobar a composição de custos da atividade, levando em consideração

todos os custos com montagem e desmontagem de estrutura,  encargos sociais, obrigações trabalhistas,

fiscais, tributárias, impostos, frete e demais despesas diretas e indiretas inerentes à boa execução das

atividades  a  serem  exploradas  no  espaço  público,  respeitados,  em  todos  os  aspectos,  as  exigências

veiculadas pelo CBMMG e os demais critérios legais;

V – a proposta e a composição de custos apresentada deverá levar em consideração as exigências

do edital de Chamamento Público em relação aos equipamentos essenciais à consecução da atividade a

ser desenvolvida no espaço público, inclusive em relação ao cercamento do terreno, controle de entrada

dos veículos, segurança e demais aparatos necessárias à boa execução da atividade; 
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VI – o edital de Chamamento Público designará horário para abertura da sessão pública, a ser

realizada com a presença dos interessados, devendo ser lavrada ata resumida atestando os fatos ocorridos,

constando os presentes e o início da fase de abertura dos envelopes com as propostas; 

VII – após a abertura das propostas, dar-se-á início à fase competitiva, na qual os interessados

presentes poderão realizar lances sucessivos e crescentes, objetivando o maior valor a ser pago para a

Administração Municipal pelo uso do espaço público;

VIII – após o último lance e não havendo participante presente interessado em cobrir a última

oferta, proceder-se-á à abertura do envelope com documentos de habilitação do melhor colocado para

verificação da documentação de habilitação e preenchimento dos demais requisitos do edital; 

IX – habilitado o interessado e cumpridos os requisitos desta lei e do edital, será registrado em ata

o resultado e encerrada a sessão pública, iniciando-se a fase de elaboração do termo de autorização, nos

termos desta Lei. 

Art.5º. Em relação à autorização de uso para fins de implementação de praça de alimentação, o

procedimento de chamamento público deverá observar, além dos requisitos do art. 2º desta lei, o seguinte:

I – os interessados em obter autorização para montagem de tenda na praça de alimentação do

evento Expô Santana 2024 deverão apresentar os documentos para habilitação, em envelope lacrado, a ser

protocolado  na  Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem  e  endereçado  à  Comissão  Especial  de

Chamamento Público, em prazo a ser definido no edital de chamamento público. 

II – será definido no edital de chamamento público o valor unitário fixo a ser pago por cada

interessado em obter a autorização a que se refere o inciso anterior;

III – o pagamento do valor unitário fixado deverá ser realizado no ato da assinatura do termo de

autorização, sob pena de perda da vaga; 
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IV – fica estabelecido o quantitativo de até 20 (vinte) vagas para montagem das tendas, conforme

delimitação do espaço destinado à praça de alimentação, a ser estabelecida no edital de chamamento

público, 

V – a distribuição dos espaços delimitados a cada tenda deverá ser objeto de sorteio entre os

autorizatários, conforme regramento a ser estabelecido no edital de chamamento público; 

VI – serão destinadas 10 (dez) vagas aos  microempreendedores individuais,  microempresas e

empresas de pequeno porte,  que estejam estabelecidos e exerçam ramo de atividade de comércio de

bebidas e de gêneros alimentícios no Município de Santana da Vargem/MG, visando a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal;

VII – não havendo o preenchimento do quantitativo vagas reservado no inciso anterior, estas

serão disponibilizadas aos demais interessados;

VIII  –  havendo número de inscrições superior  ao quantitativo de vagas disponibilizado,  será

realizado sorteio, com participação de todos os interessados habilitados, em procedimento a ser definido

no edital de chamamento público, observado o disposto nos incisos V e VI deste dispositivo;

IX – será designada sessão pública com a finalidade de realizar os sorteios mencionados neste

artigo, a ser realizada com a presença dos interessados, devendo ser lavrada ata resumida atestando os

fatos ocorridos, constando os presentes, e os resultados dos sorteios;

 X – o resultado dos sorteios será publicado no Diário Oficial,  site da prefeitura e fixado no

quadro de avisos. 

XI – o interessado convocado para firmar o termo de autorização que não comparecer no prazo de

24 (vinte e quatro) horas perderá a vaga a ele destinada, que será distribuída aos excedentes, respeitada a

ordem do sorteio realizado. 
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XII – na hipótese de desistência  de qualquer  dos interessados sorteados,  antes  ou depois  da

celebração do termo de autorização, serão convocados os excedentes, em ordem de classificação definida

no sorteio. 

XIII – Vetado.

Art.6º.  As  despesas  com  equipe  multiprofissional  da  saúde,  preparação,  adequação,  energia

elétrica, água e outras despesas que se fizerem necessárias no evento denominado Expô Santana 2024,

serão  suportadas  pela  dotação  orçamentária:02.100.13.695.1504.2197,  natureza  3.3.90.39.00.00,  ficha

nº.445.

Art.7º.  O  prazo  de  vigência  da  outorga  da  autorização  de  uso  dos  bens  públicos  imóveis

decorrente desta lei, poderá ser de até 20 (vinte) dias, com início na data da publicação do extrato do

Termo de Autorização.

Art.8º. Do termo de autorização de uso deverão constar no mínimo, os seguintes elementos: 

I - o objeto, à área e ao prazo da autorização;

II - o modo, forma e condições;

III - os direitos, garantias e obrigações Autorizante e do Autorizatário;

IV - os direitos e deveres dos usuários;

V - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, bem como a indicação dos órgãos

competentes para exercê-la;

VI - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita ao Autorizatário e sua forma de

aplicação;

VII - os casos de extinção da autorização;
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VIII- o foro;

Art.9º. Incumbe a Autorizante:

I – a outorga da autorização de uso dos imóveis descritos nesta lei ao Autorizatário, será para o

comércio de bebidas e gêneros alimentícios na praça de alimentação, disponibilização de espaço para

vagas de estacionamento e camarotes no evento Expô Santana 2024, livre de qualquer embaraço no prazo

de 02 (dois) dias, contado da data de publicação do Termo de Autorização;

II - garantir, durante o tempo de autorização, o uso pacífico dos bens imóveis públicos descritos

nesta lei;

III - responder pelos vícios e defeitos anteriores à Autorização;

IV - exercer o acompanhamento e a fiscalização do uso dos espaços autorizados, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,

bem como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à

autoridade competente para as providências cabíveis;

V - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Autorizatário, de acordo com as

cláusulas do termo de autorização de uso;

VI  -  notificar  ao  Autorizatário  por  escrito  as  eventuais  ocorrências  constatadas  no  curso  da

execução do termo de uso, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela

propostas sejam as mais adequadas;

VII  -  prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelo

Autorizatário;

VIII - aplicar ao Autorizatário as sanções estipulados no termo de autorização;
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IX - fornecer ao Autorizatário as informações e documentações pertinentes do imóvel objeto da

autorização de uso desta lei;

X - responsabilizar-se pelas despesas extraordinárias, quando for o caso.

XI – estabelecer preços públicos ou da contraprestação para outorga da autorização de uso dos

descritos nesta lei, através de Decreto ou de edital de chamamento público.

XII - revogar a autorização, a qualquer momento;

Art.10.  No  exercício  da  fiscalização,  a  Autorizante  terá  acesso  aos  dados  relativos  à

administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros do Autorizatário.

Art.11. Incumbe ao Autorizatário:

I - efetuar o pagamento do valor exigível no ato da assinatura do Termo de Autorização;

II - efetuar o pagamento de despesas, taxas estaduais e municipais, se houver;

III - cuidar dos imóveis disponibilizados, servindo-se de seu espaço para o uso convencionado, de

modo compatível com a natureza deste;

IV - não realizar qualquer obra, melhoramento, alteração ou benfeitoria no espaço autorizado,

sem a autorização formal  e  prévia  da Autorizante,  não podendo o Autorizatário invocar  a  seu favor

qualquer direito a indenização ou retenção, seja a que título for;

V - permitir a vistoria do espaço objeto de autorização pela Autorizante ou por seu mandatário,

mediante agendamento prévio;

VI - manter o espaço limpo e em perfeitas condições de uso;
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VII - devolver o espaço público utilizado em razão da autorização, quando ocorrer a extinção ou

término do contrato, em perfeito estado de uso, livres e desembaraçados;

VIII - responsabilizar-se por quaisquer ônus e danos que recaiam sobre o espaço autorizado no

período em que estiver efetivamente em sua posse, exceto se decorrentes de caso fortuito ou força maior

cujos efeitos não tenham sido provocados por ação ou omissão do Autorizatário;

IX - atender prontamente as orientações e exigências da Autorizante inerentes à execução do

objeto desta lei e corrigir todas as imperfeições verificadas pela fiscalização, no prazo determinado pela

Autorizante;

X - manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas;

XI - manter preposto, caso necessário, aceito pela Autorizante, para representá-la no local do

objeto da autorização;

XII  -  realizar  a  imediata  reparação  dos  danos  causados  nos  imóveis  pelos  seus  prepostos,

visitantes ou usuários, assim que identificados por ela;

XIII - levar imediatamente ao conhecimento da Autorizante o surgimento de qualquer dano ou

defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

XIV - providenciar a obtenção da documentação necessária junto às autoridades competentes

para  que  o  funcionamento  das  atividades  que  serão  desenvolvidas  esteja  dentro  das  normas  legais

vigentes, mantendo-as atualizadas. As despesas de todas as licenças e registros que se fizerem necessários

é de exclusiva responsabilidade do Autorizatário;

XV -  o  Autorizatário  fica  responsável,  no  período  da  vigência  da  autorização,  por  entregar

imediatamente a Autorizante qualquer intimação, notificação, multa ou exigência de autoridade pública,

referente ao imóvel autorizado, ainda que dirigida a ela.
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XVI - dispor às suas expensas os materiais, equipamentos, utensílios, mobiliários, maquinários,

necessários  ao  funcionamento  dos  serviços  ou  atividades  que  serão  desenvolvidas  nos  imóveis

autorizados.

XVII  -  pagar  todas  as  multas  que  venham  a  ser  impostas  ao  Autorizatário  pelos  órgãos

competentes em decorrência de não observância de leis ou regulamentos relativos às atividades que serão

desenvolvidas nos imóveis.

Art.12. A minuta do termo de autorização de uso deverá observar as cláusulas constantes nesta lei

e outras que forem definidas no termo de autorização.

Art.13. É proibida a autorização de uso de bem público em favor de partido político ou entidade

que tenha por objetivo institucional promover convicção religiosa, filosófica ou política.

Art.14. É proibida a transferência total ou parcial da permissão de uso dos bens públicos imóveis.

Art.15. A autorização de uso dos bens públicos poderá ser extinta mediante:

I – revogação, por razões de conveniência e oportunidade;

II – invalidação, por razões de juridicidade;

III – cassação pela prática de ilícito por parte do autorizado que tenha pertinência direta ou indireta
com o bem autorizado;

IV – extinção ou morte do autorizatário.

Art.16.  Na  impossibilidade  da  outorga  da  autorização  de  uso  prevista  nesta  lei,  poderá  a

Administração pública se valer dos institutos de cessão de uso, concessão de uso e permissão de uso

sempre na forma onerosa. 

 Art.17.  As receitas arrecadadas decorrentes desta lei  serão para pagamento das despesas do

evento Expô Santana 2024, sendo que as rendas remanescentes serão destinadas no montante de 50% à

Secretaria  Municipal  de  Saúde  para  a  execução de  ações  combate  a  dengue  no  município  e  50% à
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Secretaria de Obras para a realização da infraestrutura do bairro Nova Santana (redação dada pela emenda

modificativa nº.001/2024).

Art.18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Santana da Vargem/MG, 28 de abril de 2024.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº.072, DE 29 DE ABRIL DE 2024

“Nomeia o agente de contratação e equipe de apoio nos termos

do Decreto Municipal nº 019, de 24 de fevereiro de 2023, que

regulamenta  o  disposto  no  §3º  do  art.8º  da  Lei  Federal

nº14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras

para a atuação do agente de contratação e revoga a portaria nº

68, de 25 de abril de 2024”.

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e, em

especial o artigo 79, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a disposição expressa contida no §3º, do artigo 8º, da Lei Federal nº14.133,

de 1º de abril de 2021, combinado com o Decreto Municipal 019, de 24 de fevereiro de 2023. 

RESOLVE:

Art.1º. Nomear  o  agente  de  contratação  e  equipe  de  apoio,  os  seguintes  servidores  e  suas

respectivas designações. 
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Servidor Matrícula Designação
Davidson Nunes Vilela 3692 Agente de Contratação
Marcelo Otávio da Silva 1627 Equipe de apoio
Rafael Pereira Vasconcelos 3611 Equipe de apoio
Cimurie  Antonieta  Pimentel

Holanda

1596 Equipe de apoio

Parágrafo  único. No  afastamento  legal  ou  no  impedimento  do  agente  de  contratação  titular

constante no “caput” do art.1º, desta Portaria, ficado nomeada como agente de contratação substituta, a

servidora pública municipal Cristiane de Jesus Silva,  portadora da matrícula  1484 (redação dada pela

Portaria  045,  de  21  de  agosto  de  2023)  e  como  substituta  da  equipe  de  apoio  a  servidora  pública

municipal Sara Veríssimo Souza, portadora da matrícula 3602.

Art.2º. As atribuições do agente de contratação e equipe de apoio estão dispostas na Lei Federal

14.133 de 2023, e decreto Municipal 019, de 24 de fevereiro de 2023.

Art.3º. Revoga a Portaria 068, de 25 de abril de 2024.

Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de

abril de 2024.

Santana da Vargem/MG, 29 de Abril de 2024.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÕES

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais  - www.santanadavargem.mg.gov.br

Diário  oficial  assinado  digitalmente  conforme  MP nº  2.200-2,  de  2001,  garantindo  a  autenticidade,
validade jurídica e integridade.                                                                                   Página   24 de   25    . 



            Lei Municipal Nº 1387                  Edição: 1196     segunda-feira,  29 de abril de 2024

Extrato Termo de Credenciamento nº 074/2024 – Processo nº 176/2023 – Inexigibilidade Nº

77/2023.

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de profissionais TÉCNICOS
DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, inscrita no CNPJ sob o n° 18.245.183/0001-70,
situada a Praça João Maciel Neiva, n°15, Centro.
Contratado: LÍVIA DE OLIVEIRA DE SOUZA,  brasileira,  técnica  de  enfermagem,  portador(a)  da
Carteira  de Identidade  n°  MG-18.811.614,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  124.808.446-25,  residente  e
domiciliado(a) à rua Jorge Luiz de Miranda Bastos, n° 25, São Luiz, na cidade de Santana da Vargem/MG.
Vigência: 29/04/2024 a 09/01/2025.
Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

Prefeito Municipal

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa
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